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ADITIVO N.º 01 

CONTRATO Nº 123/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2023 

PROCESSO Nº 2111/2021 

 

Por este instrumento particular de Contrato, de um lado o MUNICÍPIO DE IÚNA/ES, pessoa jurídica 

de direito público, devidamente inscrito no CGC/MF sob o n.º 27.167.394/0001-23, com sede na Rua 

Desembargador Epaminondas Amaral, n.º 58, Centro, Iúna/ES, neste ato representado pelo Sr. 

ROMÁRIO BATISTA VIEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF n.º 

788.456.027-53 e RG n.º 599171 – SSP/ES, residente e domiciliado à Rua Deputado João Rios, nº 

65, Bairro Centro, neste Município de Iúna e pela Secretaria Municipal de Saúde – Fundo Municipal 

de Saúde, devidamente inscrito no CNPJ sob o n.º 10.700.103/0001-18, com sede na Av. Prefeito 

Antônio Lacerda, nº 79, Quilombo, Iúna/ES, neste ato representada pela Secretária Municipal de 

Saúde, ARIÁDIA BEBIANI PROVETTI JACINTO, brasileira, divorciada, servidora pública, portadora 

do CPF n.º 106.477.227-71 e RG n.º 38.736.842-5 SSP-SP, residente na Avenida Prof. Amphilóphio 

de Oliveira, nº 151, apto 102, Bairro Guanabara, Iúna/ES, cep: 29.390-000, doravante denominado 

CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ESSENCIAL GESTÃO PÚBLICA LTDA, inscrita no 

CNPJ sob o n.º 08.346.672/0001-65, com sede na Rodovia Pedro Cola, nº 1564, Providencia, Venda 

Nova do Imigrante/ES, cep: 29.375-000, telefone: (28)3546-1352, (28)99952-6006, (27)3075-4018, 

endereço eletronico: daiane.afonso@essencialgestaopublica.com.br, 

essencialgestaopublica@essencialgestaopublica.com.br, consultoria@grupogf.com.br, neste ato 

representada por LUIZ FERNANDO LORENZONI FALCHETTO TANAKA, brasileiro, divorciado, 

empresário, portador do CPF n.º 089.331.527-33 e RG n.º 1.322.713 SPTC/ES, residente no Sitio 

Cantinho do Céu, s/nº , zona rural, São José do Alto Viçosa, Venda Nova do Imigrante/ES, cep: 

29.375-000, doravante denominado(a) CONTRATADO(A) objetivando a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

FORNECIMENTO DE SOLUÇÃO DE “BUSINESS PROCESS MANAGEMENT SYSTEMS” (BPMS) 

PARA GERENCIAMENTO, MAPEAMENTO E AUTOMAÇÃO DE PROCESSOS E DOCUMENTOS, 

INCLUINDO A IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO, ASSISTÊNCIA TÉCNICA PRESENCIAL E 

REMOTA, MANUTENÇÃO PREVENTIVA, ADAPTATIVA, CORRETIVA E EVOLUTIVA, POR MEIO 

DE LICENÇA DE USO MENSAL NA MODALIDADE SOFTWARE AS SERVICE (SAAS) E 

CONSULTORIA ESPECIALIZADA PARA CRIAÇÃO DE ESCRITÓRIO DE OFICINAS DE 

PROCESSOS NO ÂMBITO DO GOVERNO MUNICIPAL, conforme normas e especificações do 

processo licitatório nº 011/2023 na modalidade Pregão Presencial do tipo menor preço unitário, os 

quais resolvem, na melhor forma de direito, ADITAR as cláusulas que seguem: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA 

1.1. Fica alterado o item 5.2 da Cláusula Quinta, prorrogando-se o período de vigência do presente 

contrato, passando a vigorar com a seguinte redação:  
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5.2. A vigência do Contrato irá do dia 09 de maio de 2023 a 09 de maio de 2025. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA 

2.1. Fica alterado o item 2.1 da Cláusula Segunda do Contrato supra, acrescido do valor de 

R$233.000,00 (duzentos e trinta e três mil reais), passando a vigorar com a seguinte redação:  

 

2.1. O valor global do presente Contrato é de R$466.000,00 (quatrocentos e sessenta e seis 

mil reais). 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA  

3.1. Fica alterada o item 4.1 da cláusula quarta, acrescido da dotação orçamentária 

050001.0412200022.015.33903900000 – Ficha 045. 

3.2. As demais cláusulas do Contrato original ficam inalteradas e, para que surta os efeitos legais e 

de direito, firmam o presente. 

 

Iúna/ES, 06 de maio de 2024. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IÚNA                                              

Romário Batista Vieira - Prefeito Municipal           

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Ariádia Bebiani Provetti Jacinto - Secretária Municipal de Saúde 

 

 

ESSENCIAL GESTÃO PÚBLICA LTDA 

Luiz Fernando Lorenzoni Falchetto Tanaka / ou procurador legalmente habilitado 

 

 

LUIZ FERNANDO 
LORENZONI FALCHETTO 
TANAKA:08933152733
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A T O S  M U N I C I P A I S
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DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS CAPIXABAS

Vitória (ES), quarta-feira, 08 de Maio de 2024.

Onde-se lê: “visando a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA DO 
CEMEI ZÉLIA VIANNA DE AGUIAR, solicitado pela 
Secretaria Municipal de Saúde, para análise do Edital 
e demais anexos.”

Leia-se: “visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA EXECUÇÃO DE REFORMA DO CEMEI ZÉLIA 
VIANNA DE AGUIAR, solicitado pela Secretaria 
Municipal de Educação, para análise do Edital e 
demais anexos.”

Ficam inalteradas as demais cláusulas e condições.

Guaçuí-ES, 07 de maio de 2024.

Carlos Augusto de Oliveira Moreira
Membro

Protocolo 1316376

Ibiraçu

TERMO DE RESCISÃO
Fica rescindido de forma unilateral, o Contrato Nº 
077/2022 firmado entre o Município de Ibiraçu e a 
empresa: STREET AUTO PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, 
CNPJ: 39.483.895/0001-06, conforme autorizado no 
Processo Administrativo nº 2457/2024.

Ibiraçu, 07 de maio de 2024.
DIEGO KRENTZ
Prefeito Municipal

Protocolo 1316462

TERMO DE RESCISÃO
Fica rescindido de forma unilateral, o Contrato Nº 
078/2022 firmado entre o Município de Ibiraçu e a 
empresa: STREET AUTO PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, 
CNPJ: 39.483.895/0001-06, conforme autorizado no 
Processo Administrativo nº 2456/2024.

Ibiraçu, 07 de maio de 2024.
DIEGO KRENTZ
Prefeito Municipal

Protocolo 1316486

RESUMO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
034/2022

Contratante: Município de Ibiraçu. Contratado: 
MARIA DELPUPO PIMASSONI, CPF nº 
017.248.617-35, Proc. N°: 1573/2024, Objeto: 
Locação de um Imóvel para funcionamento diário 
do NÚCLEO DE ASSISTÊNCIA PSICOSSOCIAL de 
Ibiraçu, para execução das ações e serviços em prol 
dos munícipes que necessitam desse atendimento, 
a pedido da SEMUS. “Fica prorrogado o prazo de 
vigência do contrato por mais 12 meses”. O presente 
Termo Aditivo gera efeitos a partir de 06/05/24 até 
05/05/2025, conforme autorizado no processo nº 
1573/24. Ficam inalteradas as demais cláusulas 
contratuais.

DIEGO KRENTZ
Prefeito Municipal

Protocolo 1316099

Iúna

Permissão de adesão de Ata de Registro de 
Preços

O Município de Iúna/ES torna público, que permitiu 
adesão para o seguinte Órgão: Prefeitura Municipal 
de Irupi: 50% da A Ata de Registro de Preços N° 
013/2024, referente ao Pregão Presencial n° 089/2023, 
oriundo do Processo Licitatório n° 10889/2023, 
Código CidadES: 2023.037E0700001.02.0045.

07 de maio de 2024.
Romário Batista Vieira
Prefeito de Iúna/ES

Protocolo 1315996

EXTRATO
Aditivo nº 01 - Contrato Nº 123/2023
Contratante: Prefeitura Municipal de Iúna
Processo Nº 2111/2021
Pregão Presencial Nº 011/2023
Contratado: Essencial Gestão Pública Ltda
CNPJ nº 08.346.672/0001-65
Objeto: contratação de empresa jurídica especializada 
para a prestação de serviços de fornecimento de 
solução de “business process management systems” 
(bpms) para gerenciamento, mapeamento e 
automação de processos e documentos, incluindo 
a implantação, treinamento, assistência técnica 
presencial e remota, manutenção preventiva, 
adaptativa, corretiva e evolutiva, por meio de licença 
de uso mensal na modalidade software as service 
(saas) e consultoria especializada para criação de 
escritório de oficinas de processos no âmbito do 
governo municipal
Valor aditivado: R$233.000,00
Vigência: 09/05/2023 a 09/05/2025
ID: 2022.037E0700001.01.0003

Romário Batista Vieira
Prefeito

Ariadia B P Jacinto
Secretária de Saúde

Protocolo 1315579

Linhares

RESUMO DO CONTRATO
Nº 165/2024

CONTRATANTE: Município de Linhares-ES.
CONTRATADA: REIS DOS PNEUS LTDA ME
ASSINATURA: 07/05/2024
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$  347.461,00
OBJETO: contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de borracharia, em todos 
os veículos, máquinas pesadas e equipamentos 
que compõem a frota de veículos oficial e cedidos 
da Prefeitura do Município de Linhares/ES, exceto 
os pertencentes e cedidos à Secretaria Municipal 
de Saúde e Secretaria Municipal de Agricultura, 
Aqüicultura, neste Município.
RECURSO
30
3001.2612201072.232
33903900000
MODALIDADE: Ata de Registro de Preços - 049/2023- 
Pregão Presencial n° 002/2023- Proc.018692/2022
PROCESSO: 00.7438/2024
Cód. CidadES Contratações:
2023.042E0600024.02.0001

Protocolo 1316234
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